
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Projeto de Lei n° 064/2011





 				O presente Projeto de Lei tem por objetivos autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder no repasse de contribuição financeira à Agroceleiro – Feira de Inovação, Tecnologia e Sustentabilidade, Associação Privada inscrita no CNPJ sob o nº 13.588.591/0001-01, com sede na Avenida Santos Dumont nº 75, nesta cidade de Três Passos - RS.

 				O repasse se dará em valores necessários e suficientes para a realização da Agroceleiro, que será realizada entre os dias 07 e 10 de dezembro de 2011, sendo que a referida contribuição se dará de forma parcelada conforme apresentação de documentos fiscais que comprovem a utilização dos recursos para os propósitos inicias da mesma, bem como da efetiva necessidade da aplicação dos recursos.

 				Conforme dispõe o inciso XVII do artigo 4º da Lei Orgânica Municipal, o Município pode “conceder subvenções aos estabelecimentos, associações e instituições de utilidade pública, ou de beneficência, se for de interesse público”.

 				Já por sua vez, o inciso VII do artigo 5º da referida Lei Orgânica, ao Município compete “fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar”. O inciso I do artigo 8º da referida legislação aduz claramente que o Município de Três Passos incentivará com prioridade “o desenvolvimento industrial, comercial e agrícola”.

 				O inciso VI do artigo 8º supra aduzido expressa de forma cabal que o Município incentivará com prioridade “a implantação de associações privadas comunitárias, com o objetivo do desenvolvimento agrícola”.

 				Dessa forma, em função das disposições acima aduzidas e que são parte integrante a legislação que rege as diretrizes municipais em relação ao desenvolvimento, em especial ao do setor agrícola, tem-se que compete ao Município estipular as formas legais para prestar a assistência necessária para implementação do desenvolvimento e, dessa forma, propõe-se a presente lei para concessão de auxilio global de até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) à Agroceleiro, com fins especiais de realização de feira do setor agropecuário no intuito de buscar fomentar os produtores municipais na busca de melhoramentos de rendimento de suas atividades e na busca de ampliação do mercado aos mesmos para distribuição de sua produção.

				Nesse anseio de alavancar o desenvolvimento sustentável da agricultura familiar, viemos por meio deste encaminhar projeto de lei visando repassar à mencionada Agroceleiro o valor de até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) para a estruturação da feira a ser realizada na data de 07 a 10 de dezembro de 2011.

				Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, em regime de URGÊNCIA, para que se possa repassar os valores acima aduzidos o mais breve possível.




Atenciosamente,





Cleri Camilotti
Prefeito Municipal de Três Passos























PROJETO DE LEI N° 064/2011



AUTORIZA O MUNICÍPIO A CONCEDER AUXÍLIO FINANCEIRO À AGROCELEIRO – FEIRA DE INOVAÇÃO, TECNOLOGIA E SUSTENTABILIDADE NA FORMA DA LEI, A PROCEDER NA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



 	Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder contribuição financeira no valor global de até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) à Agroceleiro – Feira de Inovação, Tecnologia e Sustentabilidade, Associação Privada inscrita no CNPJ sob o nº 13.588.591/0001-01, com sede na Avenida Santos Dumont nº 75, nesta cidade de Três Passos.

 	Parágrafo Único – O repasse que aduz o caput deste artigo se dará de forma parcelada em valores necessários e suficientes para implementação da feira a ser realizada entre os dias 07 e 10 de dezembro de 2011, sendo os valores liberados após a apresentação da documentação fiscal relativa aos valores efetivamente utilizados para os fins a que se destina a referida feira.

 	Art. 2º - Servirá para cobertura das despesas especificadas no artigo 1º desta lei a seguinte dotação orçamentária:

Programa 020 – Programa de Fortalecimento e Desenvolvimento Sustentável de Agricultura Familiar;
Projeto Atividade 2055 – Programas Especiais da Agricultura;
Elemento de Despesa: 3.3.50.41.00.00.00.00.0001 – Contribuições 

	Art. 3° - Fica autorizado o Poder Executivo a proceder na abertura de um crédito especial no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) no Programa abaixo especificado:

Programa 020 – Programa de Fortalecimento e Desenvolvimento Sustentável de Agricultura Familiar;
Projeto Atividade 2055 – Programas Especiais da Agricultura;
Elemento de Despesa: 3.3.50.41.00.00.00.00.0001 – Contribuições no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais);

Art. 4° Servirá para a cobertura do crédito especial aberto no artigo 3° desta Lei o remanejamento de rubricas orçamentárias já previstas.

 	Art. 5° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.




Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos
Aos 29 dias de julho de 2011.




Cleri Camilotti
Prefeito Municipal de Três Passos
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